
INDICAÇÃO Nº 
1625
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, adoção de medidas necessárias para oferecer cursos profissionalizantes no contraturno escolar aos alunos que cursam o ensino médio. 
JUSTIFICATIVA

Os jovens do século 21 estão se deparando com um mercado de trabalho competitivo e que exige cada dia mais qualificação, experiência e capacitação para  conseguir o primeiro emprego e exercer uma determinada função dentro de uma instituição.

Assim, para que os jovens estudantes conquistem o primeiro emprego, é essencial proporcionarmos subsídios necessários. A oferta de capacitação profissional deve ser intensificada, através de cursos profissionalizantes, que poderão ser oferecidos aos alunos do ensino médio no contraturno escolar, em complementação a atuação do Estado, através de parcerias realizadas com instituições compartes.  

O principal objetivo da proposta é capacitar os estudantes, já no ensino médio, integrando-os mais rapidamente no mercado de trabalho.

Dados comprovam que os jovens buscam a oportunidade do primeiro emprego e, quando não conseguem ingressar no mercado de trabalho, procuram se qualificar. 

Não basta oferecermos só educação aos nossos jovens, é fundamental disponibilizarmos, também, qualificação profissional. Com a capacitação, o jovem estará mais preparado, aumentando assim sua inserção no mercado de trabalho, já ao final do ensino médio.  

Através de parcerias realizadas entre o Estado e entidades como Centro Paula Souza e o sistema “S”, como SESI e SENAI, IFSP entre outros, estudantes do ensino médio poderão se matricular, no contraturno escolar, nos cursos técnicos oferecidos.  

Portanto, tratando-se tal matéria de relevante interesse à sociedade, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente indicação
Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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